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30, incisos I e II, ambos da Constituiçãoda República.

determinado evento; como as Situações previstas no art. 61 da Constituição do Estado de

São Paulo Constituem exceção à regra da iniciativa geral ou concorrente, a sua

interpretação deve sempre ser restritiva, máxime diante de sua repercussão no
postulado básico da independência e da harmonia entre os Poderes.

No caso em exame, verifica-se que o projeto possui caráter

fundamentalmente programático, geral e abstrato. Dessa maneira, o projeto não cria ou
aumenta a despesa pública, pois nele não há nenhuma previsão nesse sentido, e,

ademais, não obriga o Poder Público à prática de qualquer ato no período instituído. 
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